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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 020/79-SG-CM 	Bento Gonçalves, 07 de maio de 1979. 

Ilustrissimo Senhor 

Apenso ao presente estamos encaminhando a Vossa Senho- 

- • 
ria, para a apreciação e parecer desta egrégia Casa, o projeto de lei que autori-

za "  o Poder Executivo a doar uma área de terra a Associaçao dos Juizes do Rio Gran 

de do Sul - Ajuris. 

A cidade de Bento Gonçalves é uma das poucas cidades - 

•  
gauchas que ainda nao possui residencia para o Magistrado da Comarca, de proprie-

dade  da Ajuris, e a doação desta área de terra visa suprir esta lacuna, para que 

esta Associaçao possa erigir a residencia do Magistrado. 

Caso a residGncia nao venha a ser construiria dentro do 
• • 

prazo de cinco anos, a referida área de terra vontara ao património público muni-

cipal. 

Encarecemos aos augustos edis a fineza de darem 	sua 

apreciaçao e parecer ao incluso projeto de lei, a fim de que possamos atender 	a 

• 
antiga aspiraçao desta egrégia Associaçao. 

Ao ensejo, aduzimos a Vossa Senhoria os protestos 	de 

estima e consideraçao. 

FORTU TO 5A111 ' 	ARDO 

refeito Mu cipal 

Ao 

Ilustrissimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
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Camara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 20, DE 07 DE MAIO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR UMA ÁREA  

DE TERRA A ASSOCIAÇÃO DOS JUIZES DO 	RIO  

GRANDE DO SUL - AJURIS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a CGmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É autorizado o Poder Executivo a doar a Associaçao 	dos 
• 

Juizes do Rio Grande do Sul - Ajuris, uma área de 	terra 
e 

de 368,50 m2 ( trezentos e sessenta e oito metros e cinqbenta centimetros qua 

drados ), para a construçao da residência do Magistrado desta Comarca, locali 

zada no bairro Centro, na rua General Osario, que assim se confronta e delimi 

ta: Norte, na extenso de 11,00 metros com a rua General Usaria; Sul, na mes-

ma extenso com propriedade de Aldo Cini; Leste, na extenso de 33,50 metros 

com propriedade de Waldocyr Silveira Viegas; Oeste, na mesma extensão com pra 

priedade de Pedro Paulo Zanatta. A referida área encontra-se transcrita 	no 
• 

Registro de Imóveis local sob nº 1 - 6.366. 

Art. 2P - Caso n;o for construída a residGncia do Magistrado da Co- 

marca no prazo de 5 ( cinco ) anos, a referida área 	de 
• A 

terra revertera ao patrimonio publico municipal. 

• 
Art. 3P - A área doada tem por finalidade precipua a construção da 

Residencia do Magistrado da Comarca, nao podendo ser alie 

nada sem o expresso consentimento do Poder Executivo. 

• 
Art. 4P - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgaçao, re- 

vogadas as disposiçOes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos sete dias do 

mes de maio de mil novecentos e setenta e nove. 

 

FOR 	ARDO 

refeito Mu cipal 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 17 de junho de 1970. 

Eng2.Sady Fialho Fagundes 

Neg. no Li vro ne 
n" 	 à 	fl. 	3__ 

i_09  15 _ 

"• 1` •••,.: 

Prefeito Municipal' 

44. 

ESTADO /DO RIO GRANDE DO SITL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DECRETO Nº 330 

de 17 de junho de 1970 . 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E DESAPROPRIA 

ÁREA DE TERRAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 8ONÇALUES 	no uso de suas atri 

buiçges legais, 

DECRETA: 

Art.12 	É declarada de utilidade pública e desapropriada a 

área de terras de 440 m2, localizada à Rua Gal.Osgrio, nesta cidade, de proprie 

dade da Vva.ERMELINA BRACCHI CAORSI, confinando ao Norte, na extensão de 11 me-

troa com a Rua Ga1.0sOrio, ao Sul, na mesma extensão com terras de Francisco 

Brasil Mônaco, ao Leste, na extensão de 40 metros com propriedade de Arncibio 

Frota e a Oeste, na mesma extensão com imóvel que é ou foi de Francisco Brasil 

Mônaco, para efeitos de doação à Associação dos Juizes do Rio Grande do Sul(AJU 

RIS), para construção de casa para o Magistrado da Comarca. 

Art.22.- É declarada de urgencia a desapropriação, para fins 

de imissão imediata na posse. 

Art.32.- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 

entrará em vigor na data da sua promulgação. 



CRO Q U12 	1JM - 1.  E •t PE_ 
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MATRIC!;LA: 6.366 (seis mil, trezentos e sessenta e seis).- Bento -
'Gonçalves, 14 de março de 1979.- (Prot. 10.500).- IMOVEL: Uma área 

de terras com quatrocentos e quarenta metros quadra-aos---(-440,00m2), 

lOci;lizada -á Rua Gal. Osório, nesta cidade, com as seguintes çon-' 
frontaçõeS: Norte, na extensão de onze metros (11,00m) com a rua -
Gal. Osório; Sul, na mesma extensão, com propriedade de Francisco' 
Brasil Mónaco; Leste, na extensão de quarenta metros (40,00m), com 
propriedade de Arnóbio Frota; Oeste, na mesma extensão, com dita - 
de Francisco Brasil Mónaco.- Proprietária: ERMELINDA CAORSI ou ER-
MELINA CAORSI, ou, ainda ERMELINDÁ BRACHI CAORCI ou ERMELINA BRA-
Clii CAORCI.- Registros Anteriores: Transcrições nos. 5.295, fls.- 

129 do Livro .3-1 	a ire 	cé.  100,00m2) e 7.252, fls. 23 doliv ,  

3-K (coma . área de 4 $,00m2), ambas deste Oficio.- Dou fã.- O Ofi-' 

cia17- 	âmr- --1—r,i-e4ci Antonio Astolfi).- CR$ 45,00 -.-.-.-. 

R.1-6.366.- Bento Gonçalves, 14 de março de 1979.- (Prot. 10.500)-
DESAPROPRIAÇÃO: Mandado de Transcrição de 09 de março de 1979 pas-

sado no.  PrimeTo  Oficio Judicial desta cidade, e devidamente assi-

nado pelo Exmo. Sr. Dr.. Waldocyr Silveira Viegas, MD. Juiz de Direi 
to Substituto da Primeira Vara desta Comarca.- Transmitente: ERME-
LINDA CAORSI ou ERMELINA CAORSI, ou, ainda ERMEFTNUA BRAM-  CAORCI 

ou ERMELINA BRACHI CAOR$I.- Adquirente: PREFEITURA MUNICIPAL DE - 

BENTO GONÇALVES.- Valor: CR$ 1.584,00 cum mil  quinhentos 40,  oiten- 

ta e quatro cruzeiros;.- Dou fé-.- O Oficia 	mnig Ve ci 
Antonio-Astolfi).-  Cfl$ 45,00 	. 

AV.2-6.366.- Bento Gonçalves, 26 de abril de 1979.- (Prot. 10.904) 
Procede-se a esta averbação nos termos do Requerimento feito em 04 1  

de abril de 1979 ao titular deste Oficio, para constar que confor-
me Certidão expedida pela Prefeitura Municipal em 03 de abril de 

1979, devido ao alargamento da rua Gal.Osorio, o imóvel acima ma-' 
triculadosofreu uma perda de 71 ,50m2 (setenta e um metros e cio.-' 
quenta decTmetros quadrados), ou seja: Norte, na extensão de'onze-
metros (11,00m) com a rua Gal. Osório; Sul, na mesma extensão, com 
o proprietário; Leste, na extensão de seis metros e cinquenta cen-
tímetros (6,50m) com Arnóbio Frota, hoje de Waldocyr Silveira Vie-
gas; Oeste, na mesma extensão, com terras de Francisco Brasil Mo 
naco, hoje de Pedro Paulo Zanatta, ficando portanto o imóvel acimá 
matriculado com a área remanescente de 368,50m2 (trezentos e ses-' 
senta e oito metros e- inquenta decTmetros quadrados).- Dou fE.-0 

Antonio Astolfi).- CR$ 17,00 -.-.- 

ESTADO DO R10 G. DO SUL 

r.r2r)17.R 
- r, q. :rnUeis B. Gonçalves 

C7iC1A1. - 	Antr.nio Astolfi 

Certifico reprejr.Lf1c., 	-o conteúdo da 

matricula n 	 	 Livr?' 'IN'TI_T.‘ NO VERSO 
	  )(- Bento 	çslves, . , .. de .<.k. 	1979 

O OFICIAL 

6.366 
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REGISTRO 5F:: 	DA CC:•MAV.A CE SENTO GONÇALVE 
•

f. 	 !.IVi)() N» 7 -- 	GISTFC) 

)07 	) 
------------- — 
MATR1CHLA: 6.366 (!-;{? i 	mil, 	I reivn 	e 	r.; c,  (. a e ;-.(i 	) , 	Is r) to .• 
nOnçalveç: 11 de março de 1979.- (Prot. 10.600).- IMOVII: Uma ãrea 
de terras com quatrocentos e quarenta metros quadrã-as-- 1440,00m2), 
localizada ã Rua Ga,l. Osõrio, nesta cidade, com as seguintes con-' 
frontações: Norte, na extensão de onze metros (11,00m) com a rua - 
Gal. Osõrio; Sul, na mesma extensão, com propriedade de Francisco' 
Brasil Mônaco; Leste, na extensão de quarenta metros (40,00m), com 
propriedade de Prnôbio Frota; Oeste, na mesma extensão, com dita - 
dr, 	F;r;r.11 P17)nar,o.- Pro-prietTiría: ERMELINDA CAORSI ou ER- 
MUNA CAO1¡',1, ou, (linda UMLLINff& nRACírr CAORCI ou ERMEL1NA BRA-
GNI CAORCI.- keql.,tros Anieriore5,: Traw,criçoe', nY':. 5.295, fls.- 
1P9 do livro 3-1 .(ecia-a-Tirea.  de-100,00m?) e 7.I 2, 	23 do livro 2-1! (com a ;ire 	de ,4) ,00rn2) , 	inb;v, 	;1.(: O ar;11) , 	- 	0.11 - ' 

	

a1 7̀"-r,;.4:,:.,:t.:á52...e.,0?,á0-(1.ie+G 	Antonio A'..1.01 	. 	/15,00 - . - . . 

R.1-6.366.- Bento Gonçalves, 14 de março de 1979.- (Prot. 10.500)-
DESAPROPRIAÇÃO: Mandado de Transcrição de 09 de março de 1979 pas-
sado n-õrrimeiro Oficio Judicial desta cidade, e devidamente assi-
nado pelo Exmo. Sr. Dr. Waldocyr Silveira Viegas, MD. Juiz de Direi 
to Substituto da Primeira Vara desta Comarca.- Transmitente: 
LINDA CAORSI ou ERMELINA CAORSI, ou, ainda ERMELTNDA BRACHI CAORCI 
ou ERMELINA BRACHI CAORSI.- Adquirente: PREFEITURA MUNICIPAL DE -
BENTO GONÇALVES.- Valor: CR$ 1.584,00 (um mije euinhen%rna t_ernj  
ta e quatro cruzeirs-o- Tr- Dou 	O Ofici=7--  
Antonio Astolfi).- CR$ 45,00-.-.-.-.-.-.-.- 

ESTADO DO RIO O, DO kg. 

PODER JUDICIÁRIO 
Of. • R. imóveis lã. GerleSt 
oncint. • ?Met Amante Attalti 

Certifico rpprenreectrnerite ofi eénteedd 
Livrõ 9 - 

á ,C2.a itn? 

orl a-  fifik AL 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 	05W -•.5 

s.KuN 
V5stiOáuuloar '0)001.0a -- 

te 

PARECER DA COMISSÃO DE FINAN .AS E OR ADENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após avalizarem os dizeres cons 

tantes no processo nP54/79 - Autoriza o Poder Executivo 

a doar uma área de terra à Associação dos Juizes do Rio 

Grande do Sul AJURIS. são de parecer que o mesmo deva 

ser aprovado. 

Bento 	lves, lo fie maio de 1979 

A. 

• 
xekt 
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